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DECRETO N.° 022/2020

DECLARA  COMO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
TRAVESSIA  DO  RIO TORINO  PARA  FINS  DE
CONSTRUÇÃO  DE  PONTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando,  que  inexistente  ponte  para  a  travessia  do  Rio  Torino  nas
proximidades  da  Rua  Inácio  Kukul  que  liga  as  Ruas  São  Bernardo  e  Avenida
Presidente  Getúlio  Vargas,  qual  tem  por  objetivo  tornar-se  uma  das  principais
alternativas de via de acesso para o tráfego da população em geral;

Considerando, a necessidade da construção de uma ponte em concreto para dar
maior segurança, e consequentemente melhorar as condições de tráfego no local;

Considerando, a importância de reconhecer a utilidade publica do referido espaço,
ante a destinação que se almeja; 

DECRETA:

Art.  1º Fica  declarada como área de utilidade publica a travessia do Rio  Torino
localizado a Rua Inácio Kukul do Município de General Carneiro, Estado do Paraná,
visando a construção de uma Ponte com área de 62,75m2, com base de concreto,
com 12,50m. (doze metros e cinqüenta centímetros) de comprimento, 5,02m. (cinco
metros  e  dois  centímetros)  de  largura.  O  projeto  em  questão  visa  sanar,  essa
deficiência de acesso construindo travessia para a população em geral.

Parágrafo único.  Em face da declaração ora  instituída,  ficam os servidores  e/ou
profissionais contratados pelo Poder Público, autorizados a ingressar no local a fim
de  buscar  dados  técnicos para  o  projeto  de  licenciamento  ambiental  legalmente
exigido  e  para  a  execução  da  obra  civil  de  interesse  público.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, PR, em 05 de março de
2020.

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA
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